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Atos do Presidente  
 
 

 

ENAP Escola Nacional de Administração Pública 
 

 
PORTARIA Nº 74, DE 04 DE JULHO  DE 2007.  

 
 

      Institui Grupo de Trabalho. 
 

A Presidente da Fundação Escola Nacional de Administração Pública – ENAP, no uso das suas 
atribuições, resolve: 
 

 Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho com o objetivo de revisar a Nota Técnica que trata do pedido de 
extensão da Gratificação Temporária das Unidades Gestoras dos Sistemas Estruturadores da Administração 
Pública Federal – GSISTE, encaminhado à Secretaria de Recursos Humanos do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, e elaborar documento sobre diretrizes para a criação de um plano de 
carreiras de servidores da ENAP. 
 

          Art. 2º O Grupo de Trabalho terá a seguinte composição: 
 

I - PELA ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP 
 

Membros titulares: 
a) Natália Massaco Koga e  

b) Alberto Albino dos Santos. 

Membros suplentes: 

a)    Joselene Pereira Lemos e  
b)   Antônia Valéria Maciel.  

 

II - PELOS SERVIDORES DA ENAP e SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO 
DISTRITO FEDERAL – SINDSEP/DF 
 

Membros titulares: 
a) José Luiz Pagnussat e 
b) Rafael Rodrigues Paulino. 

 

Membros suplentes: 
a) Juvenal Gonçalves de Sousa Lima 
b) Edson da Silva 

 

   Art. 3º O Grupo de Trabalho terá o prazo de 30 dias, contado a partir da publicação deste ato, 
podendo ser prorrogado por igual período, a vista da justificativa apresentada pelo referido Grupo.  
 

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 
HELENA KERR DO AMARAL 


